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Exmo. Sr. Presidente, o Vereador ROeÉntO GOMES, Líder da Bancada do Cida-

dania 23, indica após owida a casa, na forma regimental, que a S€cretaria de Mu-

nicípio dê Gestáo Administrativa ê ucitações dáffidô:ÊâiÊlinbôíó oo adtclilnal

de insatubridade para os novdi:Aaeri&s Cónridi*Íiôa.de Seúde (ACSI é dos

Âoêntes de Combatê a Endemias IACEI conffiados pota,münlcloalidede . bem

como a manutençáo do pagamento do reíerido adicional aos profissionais da mes-

ma categoria antêriormente conhatados, considerando que além da previsáo legal,

Lei Federal n" 11.350/2005, art. 94, §3o, que assegura o pagâmento da vantagem,

todos os agentes contratados pela municipalidade estão êxpostos a agentes que

colocam em risco a saúde dos trabalhadores, fazendo jus, porlanto, ao rêcebimênto

do adicional de insalubridade.

JustiÍicativa: Em Plenário.
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Rio Grande, 07 de.lulho de 2021.
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